
ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ

LEI COMPLEMENTAR N° 3C% DE 38> DE mexo DE 2013.

REGULAMENTA A GRATIFICAÇÃO DE
PRODUTIVIDADE, CONSTANTE DO
ARTIGO 18, § 1°, DA LEI
COMPLEMENTAR N° 257/2011, QUE
CRIA A CARREIRA DE AGENTE
MUNICIPAL DE TRÂNSITO E
TRANSPORTE DO MUNICÍPIO DE
CUIABÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

0 Prefeito Municipal de Cuiabá-MT: Faço saber que a Câmara Municipal
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

CAPÍTULO I
DA GRATIFICAÇÃO

Art. 1° Fica regulamentada a Gratificação de Produtividade para os
ocupantes do cargo de Agente Municipal de Trânsito e Transporte, prevista no artigo
18, § 1°, da Lei Complementar n.° 257/2011, com o objetivo de aperfeiçoar a gestão
pública, estimular as ações referentes ao poder de polícia administrativa com
consequente aplicação e fiscalização do cumprimento da legislação de trânsito e, ainda,
aprimoramento do transporte público do Município, cujos critérios de aferição se
darão nos termos desta Lei.

Parágrafo único. A Gratificação de Produtividade será atribuída aos
servidores que estejam em efetivo desempenho de funções e atribuições relativas ao
cargo de Agente Municipal de Trânsito e Transporte, consoante disposto no art. 4°, da
Lei Complementar n.°257/2011.

Art. 2° A Gratificação de Produtividade será concedida
independentemente do vencimento-base do cargo, das vantagens e verbas indenizatórias
atribuídas ao servidor, constituindo requisitos necessários para sua percepção,
cumulativamente:

1 - cumprimento integral da jornada de trabalho, determinada na
legislação pertinente, tanto no período diurno quanto no período noturno;

II - d i s p o n i b i l i d a d e , mediante convocação, para a prestação de
serviços inclusive nos sábados, domingos e feriados, em sistema de rodízio, de
acordo com as especificações do cargo ou função e a critério da Administração Pública;

III - não exe rce r qualquer outra atividade remunerada em
instituição pública, com ou sem vínculo empregatício, exceto as amparadas por Lei;
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